
PRETHITURA TMUNITIPAL ÜE

TEPHLA BÜ ALTO ALEGRH I ffiAHIrE

Ç:ohJr,RATO N"l_00t2

Pelo presente Termo de Contrato, regiclo pela l.ei Federal n."

14.133121 e alterações posteriores. cltte etrtre si celebrant a

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISI'IiNCIÀ SOCIAL I}I.
CAPELA DO ÀLTO ALEGRE, pessoa jrrritlica de direitt'
público interno, CNPJ sob o tro 19.498.2tt110001-82, cotrr

sede à Avenida Dezessete de Abril, tt" 315. []airro: Centro"

Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo,

Sr.'Gabriela Almeida de Oliveir:r Argolo, Gestora do

Fundo Municipal, doravattte denominaclo

CONTRATANTE, e. do outro. a Scttltorit !{AYLA I]r\
SILVA ALVES, porlador do CPF soh o rr" 054,711.6dÍ
47, Residente à Rua Moura Costa, tl" i[l' cettir'o' Capela d,'
Alto Alegre, Estado da Baliia, denomittando-se a partir de

agQra CONTRATADO. Resolvem firtnar o prtsente Ternro

de Contrato, com base na Inexigibilidade rle Licitação n"
'010/2fr24, regidô no que couber pela l-ei Federal ri"
14.133121 e alterações subsecluentcs" e pclli,; cláusttlas e

condições abaixo estabelecidas:

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de pessoa Íisica para prestação de serviçtt

Supervisor e Visitador parâ atuarem no Programa Primeira Inffinci:r no S[],'\S - Criança

Ireliz reÍ'erenciadas na Proteção Social Básica-CRAS, no MunicÍpio de Capela do Àlto Alegre -

BA. conforme disposições estabelecidas na Inexigibilidade de Licitação n" 010/2{)2'{. atttorizaçãc'

contida nos Processo Administrativo de n" 06212024, qr.re independente de tt'ansct'içri.r integram t'

presente contrato, e Anexo Único deste instrumento contratual.

CLÁUSULA.SEGUNDA+REGtrryIE'DE..EXDCUÇAO'

O presente contrato terá o regime de exeeução ernpreitada por preço global

ctÁu§ul.A TERCETRA - DO rN§TRUtttr[Nrp vut{cul,AToltro

O presente contrato está vinculaclo ao Processo Adrninistrativo no 062202'f. trrexigitrilidacle de

l-icitação no 01012024, e proposta comercial apresentada pela CON'!.RA'I,\l)4. qtre

independente de transcrição integram este insffumento contratual.

cLÁusuLA QUARTA - vALoR E coNDrçÔBs.»E PAGAMENTO.

Pela perÍ-eira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas rs dentlti,; corrdiçõcs

estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATAI)A o vitlot global r:

cle R$ 16.944100 (Dezesseis mil novecentos e quarenta e quatro retis), sertclo este

demoninado o valor contratual.

Purógrufo Primeiro: A CONTRATADA ernitirá e apresentará Nota Fiscal/l:atula cle acordo corn

os sewiços prestados, devendcl a lnestna ser devolvida à CONTRATADA. en.r caso dcr crro.

Purúgrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovação de qLre a {'ON'I'RATADT\

cncontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada ttrçclieitttt':
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certidão conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da união'

expedida pela secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 1 4.3-13i21 );

Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econônrica Feclcral' dentro dcr

seLr prazo de validáde (Lei Federal no 8.036/1990 e 14'333121)"

Certidão Negativa cle Débitos Trabathistas, dentro do seu prazo de r'alidacle (l,ei Federal rr'

12.4401201 I e 1.1.333/2 I );
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributaçlii.i clo lri;L.trlo. rro cltral :;(i

localiza n ."ã" da licitante, ou oLltro documento que o substituet legaltttettte'

ô.niOau Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, cla sccle tirt licitante otr

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUIN'I'A - DO REAJUSTE

Mediante expresso pcclirlo da CONTRATADA, o presellte colltrâto i;'. rl:ri':i 'r 'r-'ii:i iri ''f'
reajustados pelo IPCA - Índice cle Preços ao consumidor.Atnplo, divulgado pcltr :t:)(ilir tta tiair'

base do termo de Reajuste, observa{o o trânscurso de 1 (um) ano entre a clata cic assiuatuta clt'

contrato e clo pedido Pleiteado'

purágrt{b primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CON'|RAT'ADA t'

elaborar Termo cle Reajuste Contratual definindo o: percentual de reajuste e llovo r''itltir clo contrato'

em período máximo ae :O Oias contados a pArtir do recebimento do pleito'

CLÁUSULA SEXTA - RETENÇAO TrugUTÁru*

Sobre o valor da Prestaçào de serviços/produtos fornecidos ob.ieto deste cotrtrato' ci

CON'I'RA |ANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda c:otrfbrttte percetttuais

estabelecido, ,o u,',r* I da lnstrução Normatú RFB no 1234, de I I de Janciro dc 20I I e Decret.

úunicipal ,o 0g4 a"iq Ái iulho de 2023; sob pena de ficar configurada rcnÚtncia de receita n«rs

termos da LeiComplementar 101/00' ::

Irarágrafo primeiro * A CON'IRA'rADA deverá clestacar na Nota h'iscal o pcrc(rririill e valot' tir

lmposto cle Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Prclclutos irr)l'il"'-;i"l' :;trl; l;'':'i.

,ofr", retenção conforme apurtrção realizada pela CONTRATANTE"

Parágrafo Segundo - Caso a CONTRAT{PA seja isenta da Retenção cle lmposto de Renda'

deverá encaminhar em conjunto corn a Nota Fiscal ern,itida as dec-larações constantes lros anexos I'

ll ou Ill do Decreto Municipal n' 08412023, ou cópia de consulta ao simples Nacional' para fins tle:

cornprovação da lsenção pretendida'"

cLÁusuLA SETIMA - DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contitlai tro Proocs:;i'

Adm. no 062l?024 " fropusto comercial apresentada pela CONTRATADA. qtrr" originott estc

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestaclos no Município de capela do Alto Alegre e f'iscalizado por'

servidor responsáuel à.rigr*oo pela unidade admirristrativa equivalente clt rtttidail'-' solicitante, t'

clual proceclerá à conf-erência dos serviços'

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui 
-registrado 

só se darii aptis ttilotados" peiti

Município. todos 0s procediinentoi previstos no art. 140, inciso II, da Lei n'" l4' l33i:l i '

,t.3 - Em çaso de Aiu*rgen"io *,1trà u OS e a Nota Fiscal/Fatura otl entlc r; tttr.iuti' '.lctiYlttttctrtt

prestados. o Fornecedorlerá notificado imediatamente, para adoção das proviclôttcitts cabíveis'

4.4 - Oprazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assitrattrra do termo de

corltrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderátser prorrogado, quando solicitaclo pelo Fomecedor e

clesde que ocorra motivo justificado, comprovado e aoeito pela Administraçito'

a)

b)

c)

d)

e)
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cr,Áüsur,a,orrÀvÀ - DA DorAÇÃo onÇavrpu"TÁnle

As clespesas deconentes cleste contrato, correrão por conta da seguinte clotttçi-to fixada na Lci

entária AnuaI
ELtrMEN'I'() DT]

DESPEi$A
llof.lT'll D ti

ITECUITSO§

\7

33903600 - OLrtros

Serviços de'l'et'ceit'os
-* Pessoa lr i:i íca

1.660.0000

,clÁl-lsul,A NoNA - DAs canlNrrAs EXIGTDAs

Para este colttrato não lbranr exigiclas garantias.

c lÁusul-a oÍictnna - ollRlcAÇotls DAs PARTES

I - Constitui obrignção da CONTRÀTANTE:
a) Prestar as ilformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitacltrs pelo c:otltrzrtado:

bj Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do ob.ieto deste ittstrumento:

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

tl - Constitui obrigação tla CONTRATADA:
a) Respolder em relação aos seus ernpregados, se houver, por todas as tlcsllesa:, tiectlrretrtes tll.

exeôução do objeto, tais çonro: salários, segqros de acidentes, taxas, inrpostos" ct;ntribuição tlc

vales-refeições. vales-transpofies e outras exigências fiscais, sociais e trabalhist:r,;:

b) Respolder por quaisquer danos causadps diretamentç à adrninistração trtr tr terceiros.

decorrentes de sua culpa or"r dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anorrnalidades de citriiter urgottte, alérn de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contritto:

d) bmitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação i igetrt*:

e) Cgmprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualitliiile c [r,lllttitliclttclç tli'

entrega clo rnaterial, proviclenciando sua imediata correção. senr ôltt-ts prirli () Vl .rriie:ipio:

Í) Entregar os Bels/Seiviços conforme definido em proposta comeroial apt'csetttirclit c' aceita pel:i

CON'I'IIA'I'ANTE.
g) Ii a obrigação do contratado de manter, durante toda a execttçiio c1t, ctrlttrato. enr

compatibiúdade com as obrigações por ele assumidas, todas as conclições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta:

CLÁUSULA DÚCTMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO

l:iste Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) Quando necessária rnodificação no projeto ou das especificações do otr.ierto, por motivcr

devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da rnajoração ou redução cluattlitaliva clo ob.ieto

contratual até o limite pennitido por lei.
II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução:

bj Necessária a nodificação de regime ou modo de execuçã(). por i'c'rilicação tiir

inadequação das condições originárias;
c) Nócessária a modificação da forma de pagamento, por ttrotivos relevautes c

supervenientes, mantido o valor inicial;

PITOJETO/ATIVIDADEÜRGÃOIUNIDADE

2055 -_ Manutenção das Ações do
Progl'arna Criança Feliz - Outros

Serviços de 'ferceiros _- Pessoa Física

07 ll _. Fundcr

Municipal de

Assistência Social

I
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d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do corttrato erll caso de força

ma'ior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de lalos irtrlrrevisíveis c'tr

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a ex(:(tlÇii(, c!i) colltrÍito tÍii

corno pactuaclo, respe'itada, em qualquer caso, a repartição objetiva tlt: risco cstzrbelecida lrt'

contrato;
pardgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições clL'stc conrato. o:;

acrésiimos ou supressões efetuadas até limite de25"/o (Vinte e cinco por ccuto) dt' vtrlor inicial clo

Clontrato.
lrurúgrrtfo Segundoz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA enr prazo rrrhximo cle 2()

tlias.tprárrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do rtltrilíbriit econômico

finarrceiro tlo cotttt'ato

ã

CLÁUSIJLA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de riotilicrrçrio.itrdicial orr

extrajtrdicial, nas lripóieses previstas no'aú. 137 da lei 14.133121, sem pre,iuízo:; tlas sattçõct;

aplicáveis.

purúgraftt primeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja cutpa da CONt'l{A'lAi)4. será esttr

,"rroi.iáu dos prejuizos regularmente cornprovados, tendo ainda direito âo pagarr('rrto devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão,
purú[rafo Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente lnotivados. assegurando-sr'

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

ilLÀtJSULA DECIN'I/\ TERCIIIRA - I)A FORÇA MAIOR

ctrso o CoNTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariarnente itnperlitlr cle cumprit''

totâl ou parcialrnenta, or ruu, obrigações, deverá conrunicar o fato imediatametrtt: ir lrscalizaÇiitr

aincla que verbalmettte, ratiÍicando por escrito.
g 1,,. Na ocorrência de motivo c{e força nraior, o contrato será suspenso ell(luallto pel'tlttrarenl tls

ieus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o Cot'N'l'li'A'fANl'll obrigaclt'

Ílo pagamento da irnpoitância correspondente ao valor dos serviços já exectttatlos'

§ 2t ô CONTRA'I'ANTE e o COI.ITRATADO não responderão entre si pot'att'aso decorrertte clc

Íbrça rnaior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A ilexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas tto çotrtralo. strieitará a pafte a

CONTRATADA às sanções previstás no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garatrtinclo a previa e ampla

def'esa em processo adm inistrativo'

§ lo- A multa será graduada de acorclo com a gravidade da infração nos segtliiitos iitii:iu..l

I. 0,5 7ô (Cinco décinros por cerrto), ao dia, até o trigésimo dia dc riraso- :itri;ie o valot'rli,

parte clo serviço não realizado

ll. b,7 is"t" decimos por cento), sobre o valor da parte ilo serviço ttãtti realizarlo, por caclir

dia subsequente ao trigésirno.

§2'- A admilistração se reserva ao direito de descontar do pagamento deviclo r\ CON l'l{A'[ADA t'

valor de qualquer rnulta porventura imposta em virtutle do descunrpl'illi'riiti) tl;r:, ':'.;tltliçi-;cs r)'i

cstipuladas:

§3o- As nrultas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o setl l)Íillalrlento nirtr

eximirá o(a) Coiil'TRAT'ADo, da responsabilidade por perdas e danos, ou tla itnpulirçaio tle fbrntrr

cumulativa de outras sanções previstai na Lei 14.133121, decorrentes das infi'ações c'otnetidas'

\/
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cr,Áusur,a »Écrua. eurNTA - Do FUNDAIVTENTo LEGAL E cAsos oMrssos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

clÁusula oÉcrlaa sExrA - ua. vrcÊNCrA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 0110812024, com término em 0l/08/2025, poclendo
tet seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n" 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSUIA DECIMA

I'ica designado a Sr.' com o objetivo cle

acolnpanhar, inspecionar, a deste contrato de

acordo com aLei no 14.1

CLÁUSULA DECIMA OITAVA

Gabriela cle

CoNTRATADA,, ,

Testemunhas:

Nome:
cPF: o 1t4 63qa 5ó' ?- CPF: O6Ítrr 'f 5 e .4 e-§ -Ai

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, ern detrimento de qualquer outro por
rnais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, 0l de Agosto de 2024.

ãh
SILVA ALVES
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A]\E,XO UNICO

n$ 16.944 0t)1 .,1 IFe IizVisitador - RS

v

V. T]NT v.

VALOR TOTAL

UNID.OUANT.
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RESUMO DO CONTRATO N" lOO12024

Social Básica-CRAS, no de

Fundamentação Legal: 4.13312021

mil novecentos e quarenta e quatro reais).Valor do Contrato: R$ 16.

Data da Assinatura: 01 de

Vigência: 0l de Agosto de

944,00 (Dezesseis

Agor

2025
sto de 2024.
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MUNICiPIÕ
ANÕ 2Íi.24, [3AHIÂ " PODER IXHCUI"IVO

02DEAGOSICDÊ2Ü24"1\Noxlv'No0:]2s1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

RESUMo Do coNTRATo No tool2o24 4

(rontrarante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE' pe§soa

jtrríclica de 6ireito púrblico interno, CNP.I sob on'19.498.281/0001-82, com sede àAvenida Dezessete de Abril' n" 315'

ilairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr" Gabriela Almeida de Oliveira

Argolo, Gestora do Fundo Municipal.

contratado: RAyLA DA SILVA ALVES, portador do cPF sob o nn 054.111.645-47, Residente à Rua Moura Costa,

n" 18, centro, Capela do Alto Alegre, Estado da Bahia'

Objeto: Contratação de pessoa fisica para prestação de serviço Supervisor e Visitador para atuarem no Programa Prinreira

l*Íância no suAS - criança Feliz reférenciudas na proteção Social Básica-cRAS, no Município de capela do Alto Alegre

- BA.
I..undamentação Legal: Art. T4lnciso lv da Lei n" 14.13312021.

\'alor do Contrato:'R$ 16.944,00 (Dezesseis mil novecentos e quarenta ç quatro reais)'

Data da Assinatura: 0l de Agosto de2024'

- 
\/igência: 0l de Agosto de2025.

\-,

praça Joaquim Machado, No 170, loAndar- centro, cep: 44645-000, Fone/fax;,(75) 3690-2222, E'mail:prefeituradecapela@yahoo'cont

E:ile ctocurnento pocle ser verifioacJo no endereço eletrÔnico

https:rii nriap.org. bí
sisterria Gedlndap - Atualização diária cio sisterna - Versão: 2024 "Tipo Progranra: Gl-07 - campo de Aplicação: AD-04

certificar1o de Registro de p'ogramas de cornputador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl

Mffirl&P
l)ocumentC i]..";Í.iiiià('lc d;ÍjltÍilrlicíri(., (,r)níorÍr'iÉ.t MP no 2..2Ú0"2 Oc li4i tliii 2ilt; t ' IGP

cr.ie ii.rtilitui a !i,tl:r,'ríiri.iltjn:; ljt,r íli'i1::von i:1i51i,;as [Jrasiieira :r't) lj:íâii;l §*2J..8'
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ffiINI§TÉRIÜ DA FAXEHDA
Secretaria da Rsseita Federal do Brasil
Procuradori&-G&ral da Fazenda Nacional

ceRrtoÃo NEGATIVA pe oÉatros RELATtvos Aos rRrBUTos FEDERAIS e À oívlol
ATIVA DA UNIÃO

hdome: RAYLÀ t)À $LVÀ ÀLVE§
üPF: 054.71 1.645*47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quatsquêr clívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é c*r{ificado que

nâo constam pendências êm seu norn€, relativas a créditos tributários administrados peiâ Seêretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições êm Dívida Ativa da União {I}AUi junto à
Frocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situaçãn do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFIU e abrange

inclusive as contribuiçÕes sociais previstas nas álíneas 'a'a 'd'do parágrafo únim do art' 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991

À aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na itlernet, no$

endereços <http://rfr : gov. bp ou <http: l/www.pgfu .gov-br>.

certidão emitida gratuitamentÊ com base na Portaria coniuntâ RFB/PGFN no 1.751, de âl't0/2014^

Emitida às 14:36:30 do dia 18fi7nA24 <hora e data de Brasília>.

Válida até M1A1/2025.
Çódigo de controle da certidão: 37C9.5A98.160CÁ3CF
CIualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

\-/
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. çi§-lfir'rlfr,r,.
', {riri'j.i I rrtj' ii'r!úa,it,, l'! ri. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE

Emissão: 1 8lA7 12024

Validade' 16,1Ul'2U24

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FíSICA

No 0000008312024

Certificamos para os devidos fins de direito e a quem interessar possa que, apos
consulta aos registros da DíVIDA ATIVA do Município, constatamos que o

contribuinte portador do CPF abaixo não encontra-se neles inserido, não

havendo portanto, nesta data, nenhum debito em Seu nome. Ficancio aqui

ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas

que venham a ser apuradas.

O referido e verdade e dou fe
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RAYLA DA SILVA ALVES

CPF: 05471164547

RUA MOURA COSTA,S/N

Complemento:
Bairro: CENTRO

44645.000 - CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

Certidão enritida diretarnente no §etor.

A assinatura do servidor perfeitamente

identificado substitui qualquer outro tipo
de validaçâo.

llr lt I ll ll I ll ll ll I ll I I I llll ll I I I I lll I llll I ll i I lll
0a 520240000 00 I 3 00m74 5 7 900

á
á'Jl/ lll

Inrissor RElliAi.ii(.



v

\-'

CERITIDãO NEGAITIVã, DE DÉBITOS IrRJABALHIST}T§

l.l*rne : Fl"&,Y LA Ü,q §l i" tVÂ Al,V§$

{::P§': 054 . ?1 1, 645*47
{lerticiãr: no : 5ij2üü2 22 / ?Ü2 4

IIxS:ediçãc I 18 l Ül / ?.*24, às 14 : 42 : 16

varictade: 14iÜ1,/2ü25 * 18Ü (centc:

ete suâ exPeCi ç:ãt) .

ê oit"enta) clias, üont;lrJos da d;ri;l

Certj-f ica-se que RÀYLA DA SILlrr\ ÀLV§S, ir:scrito(a) no Ü!?F sob Ô rl'
05rt . ?11 . 6{5-lt? , XÀO CCIN§TÀ Com0 inadirnp}ênte n() j}ancr: Nac j onai rie

Uevedores Ti:ai:al-hi st";rs '
certirlão emit-Ícia ccm ba.se nos arts. Ç,42*A e 883-Â' ;ir |r:nsclic'11ã',::

r1as Le,i-s cio Trabalho, acrescentados pelas Leis ns ' 
o 1i '44A/zAL]- Ê

i:l.467/201'7, e no At-c Al/2022 da CGJT' de 2"1 de jalrer::r: de 2A;2'

íis ciair:.ç (:on$larr+.'ers dest-a Certiclão sâo de respijÍlsiti'i iiCade 'i<>s

llr:ibunais do Trabalho
No caso de pe.ssoa juridica, a certidão at'esta a cüpreÍ':i em rel-arJão

atodosoS§eusestabelecimentos,agêrrciasoufi]-iais"
À aceitação cjesta cert-i.dão condiciona-se à ver i f i cação de 3r"râ

autenticiciade no portal do Tribunal Superio:: dr: i'rabalhç ílâ

Internet (http : / /www.tst'ius'br)'
i.r,;;11-içl;r: enr il ir)a g::;:tujtaniente.

ruromrnÇÃo ruponrâllrg
üo Banco Nacicinal iie Devedo::es Tral:alltist'as (''í)I-tÍ)l''1;il o§ (]rii'ii)ii

neCeSsáriCs à iCieilr-i.ficação cias peS$ÜaS nati"i:'ii;:r ;::ri'i-l:'"''r:i

inadimplêntês perante a Justiça rlo Trai:alho qu'int-Ü;r"' crbrj'qai;r{ri':j:;

estabelecides em sentença condenatÓri.a tran§itâci'â em j irlgado Ou iir{}

1.i,-:ordos: -ir:uj"':.ir-iis i:-rabathistas, iriclusive no 
'oIiCernenLe 

ao§

recoltiimeÍj1--*s prev":-denciários, a honorários, à custas' a

emo.l.umeritos 0u a recolhimentos det.ermi-nados em 'le-i ; {rir cleccrrer:ttls

ce execuçãc cle acorclos f irmados perante o Mini si:er i" P:it)l icr'' iii'

Trabalho, cornissão de conciliação Prévia or: <iemai"s t-ít-r:"Los quef l;lr
ct-i- sposição lega l, contiver f orça executi-va '

.,ii,.:.,a
. l. t...

, ',,t.t

""'ffi'



Certirjão No . 20243069Ü99

i..ioÍ''4t--

XXXX\ X § \'X XXXXX § X X XXXXXXX\XXXXXXXXX X XX.X,

054.71 I .611 5-47

. :.:l.iliir:a(Jo que náo constam, atÓ a prr()sertte data, pendências de resí]Onsabilidadt:{'Jii l',í]'.,]j|)i.| 
.|. ' t otl jurlcicl ';,.i',,'',

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secreta'ii:'

,..r üürlicào engloba todo§ os seus estâbeiecinrerrtos quanto à inexistência de tjébitos, ltrch:sive as tnscritos na Dívicla

" '?i! 'ro r;ompáêrcia'ii;XiiífJ.,1f,53tffi5n':#*::ff;*I,Ji ffi§:Í::l: í.l',"'- 'cii: 
Estado da Bahia

i rrriiir-iir em 1810712024, corrforme Portaria nu 918/99, sendo válida pclr 60 clias' contaclr:s a ;:artir da data de sua

emissão.

AIJTENTICIDADÉ DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS IN§ÊTTORIÂS FAZENDARII

oUVIAINTERNET,NoENDEREÇohttp://www'sefaz.ba'ger.,..lrr

(;()\/tiRN() lx) tis'l"\u() u,'\' t]Al-1!,'\

Sn( I R[i'['i\ ld I .,t DA Ii,'\Z It l\ D,t

i .rrussi.i\) i S"til 12024 i ii: i'li

certidão Negativa de Débitos Tributirrios

(Emrtlda para o8 efeitos o"* a'T;,J]|?,:T#"HH 
::t"X".6 

de dezembro de 1e81 " códiso

Validar:orltaapreseniaçãoconjuntadocartãooriginaldeinscriçãonoCPFot,tlttt()l'ji).,ltj.l
Secretariâ da Receita Federal clo Ministério tla Fazenda

CPI.
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